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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

DISTRATO DE CONTRATO UNILATERAL 
CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, 

inscrita no CNPJ 09.072.430/0001-93, situada a R. Presidente 
Epitácio Pessoa 422/430 - Centro - Itabaiana (PB). 
CONTRATADA – EQUIPAÇO MOVEIS ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ 11.938.541/0001-81, Av. Dom Pedro II 
Nº 360 Centro - Guarabira/PB. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O Presente Distrato se refere ao Contrato que tem como 
finalidade a: Contratação de empresa para o fornecimento de 
mobiliários e eletrônicos, destinados a atender as necessidades 
da Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social deste 
Município. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Fundamentasse no Contrato Nº 00061/2018 em sua Cláusula 
Décima - Da Alteração e Rescisão do Contrato, na Lei Federal Nº 
8.666/93 em seus Arts. 78º Inciso I e 79º Inciso I, bem como pelo 
Parecer Jurídico em anexo.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Haja visto que o fato causador do Descumprimento do Contrato 
foi a ausência da comprovação da regularidade fiscal quando da 
assinatura do Termo Contratual, não será aplicado sanções a 
licitante. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 
competente o foro de Itabaiana – PB, Estado da Paraíba.  

Itabaiana, 03 de maio de 2019 
Lúcio Flávio Araújo Costa 

Prefeito Constitucional 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 00020/2019 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, REVOGA o 
Processo Licitatório em referência - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00015/2019, cujo objeto era: Aquisição de Patrulha Mecanizada - 
Trator Agrícola sobre rodas, Grade aradora e Carreta Tanque, 
destinado a execução de ações relativos a agropecuária 
sustentável 

 Itabaiana - PB, 03 de Maio de 2019 
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

Prefeito 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00031/2019  
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o julgamento de Habilitação do Pregão Presencial 

Nº 00031/2019.  Empresas Habilitadas e Vencedoras - 
GERALDO VIDAL DA NOBREGA - ME - Valor: R$ 83.208,00; 
GUARABIRA ATIVIDADES DE TELE ATENDIMENTO E 
VENDAS LTDA - Valor: R$ 49.680,00; MARIA CRISTIANE 
LEMOS DE ARAUJO - Valor: R$ 4.515,00; MULTFORTE 
COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - 
Valor: R$ 5.440,00; R1 COMERCIO E SERVICOS EM 
INFORMATICA EIRELI - Valor: R$ 2.560,00; THOMAS JOSE 
BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE - ME - Valor: R$ 
14.630,00. 
Concedido o prazo previsto na Lei Federal Nº 10.520/02 em seu 
Art. 4º Inciso XVIII, aos interessados que desejem apresentar 
Recurso quanto a decisão acima. 

Itabaiana 03 de Maio de 2019  
Rodrigo Martins Camboim da Câmara 

Pregoeiro Oficial 
 


